Lei Municipal nº 1.049/1998
Altera o art. 1º da Lei 1.031 de 23 de dezembro de 1997.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 1.031, de 24 de dezembro de 1997, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Lima Duarte - MG, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Município de Lima Duarte e da autarquia municipal".
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 27 de outubro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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